
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
 

Requerimento para mudança de dados do titular de licença ambiental 
 

1) Objeto do requerimento: 

Atualização de razão social de um ou mais responsável da licença;                                        

Compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações;                                        

Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações; 

Transferência + compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas 

obrigações; 

 

2) Para alteração da titularidade do detentor da licença ambiental, por compartilhamento 

e/ou transferência, informar 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

_____________________________________________________________________________ 

Número do certificado de licença:_1175/2020     _________________________________ 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: _Posto Galicia Ltda 

CNPJ:26.335.673/0001-96________________________________________ 

 

Informações do(s) transmissor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 Posto Galicia  Ltda  26.335.673/0001-96 100% 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
 
Informações do(s) receptor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 

Rede  ED+Santa Monica      Ltda  
Av. Belarmino Cotta Pacheco  nº 1835- 

Anexo Posto 
Santa Monica  – Uberlândia- MG 

57.366.703/0001-55 

 
100% 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Justificativa para o requerimento:_____________________________________________ 

 _______________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Caso já exista requerimento de transferência ou compartilhamento para a mesma 

licença ambiental, o interessado deve sempre reabrir o mesmo processo SEI de forma que 

toda a documentação esteja disponível para consulta do histórico de alteração. 

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Termo de Responsabilidade de que o projeto licenciado não foi alterado sem prévia 

aprovação do órgão ambiental; 

2) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 
de dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado,  recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

3) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão 

Público: Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do 

Órgão Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO 

NO SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

4) Documento comprobatório da nova condição de titularidade (contrato de compra e 
venda, contrato de arrendamento, contrato de aluguel, etc.), em caso de 
transferência; 

5) Contrato Social do(s) novo(s) titular(es) da licença (pessoa jurídica) ou documentos 
de identificação pessoal (pessoa física); 

6) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de 
identificação do requerente (representante do empreendedor), quando o 
requerimento for realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual 
ou novo titular da licença ambiental), e; 

7) Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidades advindas da 

licença, contemplando localização e limites de atuação por CPF/CNPJ (informação 

geoespacial), denominação da parcela do empreendimento vinculada a cada pessoa 

física ou jurídica, bem como as obrigações, atividades, parâmetros e condicionantes 

atribuídas para cada CPF/CNPJ, conforme modelo disponibilizado no site da Semad; 

 

3) Para atualização da razão social referenciada no Certificado de licença ambiental, 

informar: 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

_____________________________________________________________________________ 

Número do certificado de licença: 1175/2020- LAS CADASTRO   ___________________ 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença:  Posto Galicia    Ltda   ______ 

 

Item 
Razão social referenciada no 

certificado de licença 
ambiental 

CPF/CNPJ 
Nova identificação da razão 

social 

1 

Posto Galicia  Ltda  
Av. Belarmino Cotta Pacheco 
nº1835- B. Santa Monica  - 
Uberlândia - MG 

26.335.673/0001-96 

Rede  ED+Santa Monica  Ltda 
CNPJ:57.366.703/0001-55  
Av Belarmino Cotta Pacheco  
Nº1835- Anexo Posto- B. 
Santa Monica  -Uberlândia -
MG 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 
de dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado, recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

2) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão 

Público: Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do 

Órgão Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO 

NO SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

3) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de 
identificação do requerente (representante do empreendedor), quando o 
requerimento for realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual 
ou novo titular da licença ambiental), e; 

4) Contrato social referente à alteração (atualizado), para processos não formalizados 

no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA. Caso o requerimento esteja vinculado 

à licença emitida no SLA, o interessado deverá anexar a atualização já no Cadastro 

de Pessoas Físicas e Jurídicas (CADU), do Portal Ecossistemas, não sendo necessário 

seu envio através do SEI. 

 

__Uberlândia_, 16 de Dezembro de 2024____ 

(Local e data) 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do requerente 
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TERMO DE TRANSFERENCIA DE  RESPONSABILIDADE AMBIENTAL. 

 

Para fins de mudança  e transferencia de licença Ambiental junto ao Sistema 
Estadual de Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais - SISEMA e tendo em vista 
o disposto  da Deliberação Normativa n° 217 de 06 de Dezembro de 2017 a 
empresa Rede Posto ED+ Santa Monica Ltda, CNPJ 57.336.703/0001-55, com 
sede na Cidade de Uberlandia Cep 38.408-168  Estado de Minas Gerais, à Av. 
Belarmino Cotta  Pacheco Nº 1835- Anexo Posto  Bairro Santa Monica , Uberlandia 
Minas Gerais , sendo  seu sócio administrador, Sr. Marcos Gomes da Silva 
Junior , brasileiro,solteiro, emprersario, RG 160.613.86 , residente e domiciliado á  
Rua Antonio Rezende  Chaves  , nº. 14, Bairro Santa Monica , Cidade de 
Uberlandia, Estado de Minas Gerias abaixo assinam, ciente de suas obrigações 
estabelecidas na Legislação Ambiental e das sanções de natureza administrativas, 
civil e penal pelo descumprimento do presente termo de responsabilidade, 

DECLARA, sob as penas da lei, que as instalações de seu empreendimento  
conforme certificado LAS-CADASTRO nº. 1175/2020 da atividade F-06-01-7 
(Postos revendedores,postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustiveis  e postos 
revendedores de combustiveis de aviação) não foram alteradas pos projeto de 
licenciamento sem previa aprovação do orgão  ambiental, e estão aptas a operar 
de acordo com todas as condições e parâmetros ambientais legalmente vigentes, 
dispondo de sistemas de gerenciamento dos aspectos ambientais, incluindo o 
controle de ruídos, de emissões atmosféricas,de efluentes líquidos e de resíduos 
sólidos, bem como a reabilitação de áreas degradadas. 

O declarante confirma que está ciente e concorda com as condições determinadas 
pelo Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, e reconhece, ainda, que a 
assinatura do Presente Termo de Responsabilidade não isenta e nem substitui a 
obrigação de obter outros documentos autorizativos, nem demais exigências legais 
necessárias para a regular implantação e operação de seu empreendimento 
porventura exigíveis nas legislações municipal, estadual e federal e se compromete 
a comunicar ao órgão ambiental eventuais mudanças que possam alterar o 
conteúdo desse instrumento. 

 
 

Uberlandia , Minas Gerais, 16 de Dezembro 2024. 
 
 

___________________________________________ 
  Rede Posto  ED+ Santa Monica   Ltda  

CNPJ 57.366.703/0001-55 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo
Mineiro - Núcleo de Apoio Operacional

  

Processo nº 2090.01.0032618/2024-42
Belo Horizonte, 03 de janeiro de 2025.

Procedência: Despacho nº 1/2025/FEAM/URA TM - CAF NAO
 
Destinatário(s): BRUNO NETO DE AVILA

 

Assunto: Transferência /Compartilhamento  LICENÇA AMBIENTAL   REFERENTE PROCESSO
Nº 1175/2020

 

DESPACHO

 

Considerando que o empreendedor POSTO GALICIA LTDA., CNPJ 26.335.673/0001-96,  município de
Uberlândia- MG, solicitou  Licença  LAS CADASTRO, Classe 2, para a atividade: Postos revendedores,
postos ou pontos de abastecimento, por meio do processo nº: 1175/2020.

Considerando que o empreendedor solicitou a transferência/compartilhamento da licença outrora concedida,
mediante peticionamento no processo SEI 2090.01.0032618/2024-42, e toda documentação  foi analisada e
está de acordo para a solicitação pretendida.

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de receptor, conforme tabelas
abaixo:

Informações do(s) transmissor (es)

ItemNome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável transferida
do empreendimento, quando houver, ou do
empreendimento em caso de transferência integral do
objeto da licença

1 ​POSTO GALICIA
LTDA.

26.335.673/0001-
96

Transferência integral do objeto da licença
empreendimento.

Informações do(s) receptor(s)

ItemNome/Razão
social

CPF/CNPJ Denominação da parcela individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do empreendimento em
caso de transferência integral do objeto da licença
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1

​REDE ED +
SANTA
MONICA
LTDA.

57.366.703/0001-
55 Transferência integral do objeto da licença empreendimento.

 

SUGERIMOS,  favoravelmente  a alteração da licença emitida em 30/03/2030 - CERTIFICADO
Nº 1175/2020 LICENCIAMENTO AMBIENTAL LAS CADASTRO   para o  empreendedor ​REDE ED +
SANTA MONICA LTDA, CNPJ 57.366.703/0001-55,  município de Uberlândia - MG.

Jaqueline Ramos da Silva

Núcleo de Apoio Operacional - Técnico Ambiental

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Ramos da Silva , Servidor(a) Público(a), em
03/01/2025, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104897582 e
o código CRC 5D390463.

Referência: Processo nº 2090.01.0032618/2024-42 SEI nº 104897582
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIDÃO 

 

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA E/OU COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE
DE LICENÇA AMBIENTAL

 

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro - URA TM, no uso de suas
atribuições, com suporte no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bom
como no art. 51, §1º, inciso I do Decreto Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, atesta a
TRANSFERÊNCIA da Licença Ambiental LAS CADASTRO nº 1175/2020 e das obrigações dela
advindas, referente ao empreendimento ​POSTO GALICIA LTDA.

A TRANSFERÊNCIA da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor ou de receptor, as
(PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS ABAIXO/PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS) conforme tabelas
abaixo:

 

Informações do(s) transmissor (es):

Item Nome/ Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável
transferida do empreendimento, quando houver,
ou do empreendimento em caso de transferência
integral do objeto da licença.

1 ​POSTO GALICIA LTDA. 26.335.673/0001-96 Transferência integral do objeto da licença
empreendimento.

 

Informações do(s) receptor(s):

 

Item
Nome/ Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável
transferida do empreendimento, quando houver,
ou do empreendimento em caso de transferência
integral do objeto da licença.

1 REDE POSTO ED+
SANTA MONICA LTDA. 57.366.703/0001-55 Transferência integral do objeto da licença

empreendimento.
 

 

O Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidade de licença ambiental que instruiu o
pedido que resultou na emissão da presente certidão foi apresentado por REDE POSTO ED+ SANTA
MONICA LTDA.,  CPF/CNPJ 57.366.703/0001-55 e se encontra disponível para consulta no Processo
SEI 2090.01.0032618/2024-42.
Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via
de certificado da licença ambiental, tão logo a funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível
no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA.
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Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Neto de Avila , Chefe Regional, em 07/01/2025, às
16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104904584 e
o código CRC C466EAF5.

Referência: Processo nº 2090.01.0032618/2024-42 SEI nº 104904584
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	12 – sábado, 11 DE Janeiro DE 2025	D iário do Executivo	 MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

EXTRATO DA DECISÃO SEMAD/ASSOC - 
SE.COPAM Nº. 1/2025 - EFEITO SUSPENSIVO - 

EVOLUA ENERGIA OPERACIONAL 2 SPE
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, considerando o poder-dever de autotutela e 
considerando o poder geral de cautela que regem a Administração 
Pública, nos termos do art. 57, parágrafo único, da Lei nº 14.184, de 
31 de janeiro de 2002 e do §2º do art. 6-A do Decreto nº 46.953, de 23 
de fevereiro de 2016, torna público o EFEITO SUSPENSIVO aplicado 
à decisão do item 6.1 da pauta na 168ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada do Noroeste de Minas do Copam, realizada em 08 
de outubro de 2024, relativo ao recurso interposto por Evolua Energia 
Operacional 2 SPE Ltda./Fazenda Primavera Agropecuária II, até que 
sobrevenha a decisão final de análise de controle de legalidade.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
do Conselho Estadual de Política Ambiental

10 2031341 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
 1) LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: 
*Lagos Combustíveis Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Guapé/
MG, Processo SLA nº 3089/2020, Classe 2. Válida até: 10/08/2030, do 
responsável Lagos Combustíveis Ltda., CNPJ 12.187.694/0002-88, 
para o novo titular Posto Super Tigre Ltda., CNPJ: 02.024.746/0021-
04. *Lagos Combustíveis Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Guapé/MG, Processo nº 17074516/2018, Classe 2. Válida 
até: 28/06/2028, do responsável Lagos Combustíveis Ltda., CNPJ 
12.187.694/0001-05, para o novo titular Posto Super Tigre Ltda, CNPJ: 
02.024.746/0023-76. *Lagos Combustíveis Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Guapé/MG, Processo SLA nº 178/2020, 
Classe 2. Válida até: 17/01/2030, do responsável Lagos Combustíveis 
Ltda., CNPJ 12.187.694/0003-69, para o novo titular Posto Super Tigre 
Ltda, CNPJ: 02.024.746/0022-95.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
10 2031612 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença de Operação Corretiva (LAC2: 2) DIC Locações e Serviços 
Ltda., estação de tratamento de esgoto sanitário, Ouro Preto/MG, 
Processo nº 1616/2024, classe 2. Motivo: ausência de informações 
complementares., Artigo 33, inciso II, do Decreto Estadual 
47.383/2018.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Qforce Comércio e Soluções Industriais Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Santa Luzia/MG, processo n 43/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
10 2031495 - 1

 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triangulo 
Mineiro, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada: 1)Licenciamento Simplificado na modalidade LAS 
CADASTRO: *Posto Galicia Ltda. – Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação – Uberlândia/MG - PA n° 1175/2020, Classe 2, Validade: 
30/03/2030, do responsável Posto Galicia Ltda., CPF/CNPJ n° 
26.335.673/0001-96, para o novo titular Rede Posto Ed+ Santa Monica 
Ltda., CPF/CNPJ n° 57.366.703/0001-55.
 (a)Bruno Neto De Ávila. 
Chefe Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

10 2031497 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
 1) FH2 Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento e Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos – 
Botumirim/MG - PA/nº 174/2025 ANM 833.2291/2006 - Classe 2.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
10 2031643 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 1 (LP+LI+LO): 1) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE LITIO, Aterro para resíduos não 
perigosos – Classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e 
resíduos da construção civil, Divisa Alegre/MG, PA nº 106/2025, 
Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA nº 
2090.01.0027863/2024-96.

(a) Carla Fernanda de Araújo.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
10 2031279 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Cooperativa dos Pequenos Produtores Rurais de Icaraí de Minas 
Ltda. - Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite 
fluido e Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais 
e/ou envase de leite fluido – Icaraí de Minas/MG, Protocolo nº: 
4486/2024.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
10 2031662 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 27/12/2024, pelo qual 
designou RITA DE CASSIA ALMEIDA DE PAULA, MASP 1482140-
9, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 MA1100325, 
para responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha da Fundação Estadual do Meio Ambiente. 

10 2031681 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, a servidora: Masp 885.863-1, MÁRCIA APARECIDA 
MILAGRES NOGUEIRA, Analista Educacional, para a coordenação 
das atividades de educação ambiental da Unidade Regional de Florestas 
e Biodiversidade Mata.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
ALTERA a coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, da servidora: Masp 1.239.773-3, LARESSA PAOLLA 
DE SOUZA FERREIRA ALVES, Especialista em Educação Básica, 
designando-a para a coordenação do Núcleo de Controle Processual 
da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Noroeste, ficando 
dispensada da coordenação das atividades de cadastro e registro de 
produtos e subprodutos da flora nativa e plantada no âmbito da Unidade 
Regional de Florestas e Biodiversidade Noroeste.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
ALTERA a coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, do servidor: Masp 1.144.318-1, LEANDRO TORRES 
MARTINS, Analista Educacional, designando-o para a coordenação do 
Núcleo de Administração e Finanças da Unidade Regional de Florestas 
e Biodiversidade Noroeste, ficando dispensado da coordenação do 
Núcleo de Controle Processual da Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Noroeste.

10 2031669 - 1

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme o processo abaixo identificado: **Oscar Costa de Souza/ 
Fazenda Mucambo - CPF 046.***.***-89, Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Veredinha/MG, Processo 
Nº 2100.01.0017808/2024-16 em área autorizada de 47,3766 ha. 
Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
08/01/2025. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. 
Supervisora Regional URFBIO Jequitinhonha. 

10 2031386 - 1

PORTARIA IEF Nº 02, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Reconhece como Reserva Particular do Patrimônio Natural, a RPPN 
“Reserva Ecológica Serra do Cabral” de propriedade de Élcio Magno 
Costa, Edmundo Eustáquio Costa e Eloísio Antônio da Costa, 
localizada no município de Lassance/MG.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 
14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, no Decreto nº 
39.401, de 21 de janeiro de 1998, na Lei Federal nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, e no Decreto Federal nº 5.746, de 5 de abril de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º – Fica reconhecida como Reserva Particular do Patrimônio 
Natural a RPPN “Reserva Ecológica Serra do Cabral”, processo SEI 
nº 2100.01.0030586/2022-45, de interesse público e em caráter de 
perpetuidade, localizada no município de Lassance, Estado de Minas 
Gerais, nos imóveis inscritos nas matrícula 12404 e 12406, registradas 
no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Várzea da Palma, 
de propriedade de Élcio Magno Costa, Edmundo Eustáquio Costa e 
Eloísio Antônio da Costa.
Art.2º – A RPPN “Reserva Ecológica Serra do Cabral” tem área de 
45,0021 hectares, averbada nas matrículas dos imóveis 12404 e 12406 
sob os números Av5-12404 e Av5-12406, respectivamente.
A porção da Reserva Particular do Patrimônio Natural referente à 
“Fazenda do Cabral - Gleba 10”, matrícula 12404, inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice DQ0-M-2657, de coordenadas (Longitude: 
-44º29’09.162” e Latitude: -18º03’49.240”); situado as margens da 
Estrada Municipal que liga Lassance a Serra do Cabal, e nos limites 
com a Gleba 08 da Fazenda do Cabral, Matrícula nº 12.403 - CRI 
Várzea da Palma, de propriedade de Elcio Magno Costa e Outros, 
deste segue confrontando com a referida gleba, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 64°45’ e 444,00 m até o vértice DQ0-M-2658, 
(Longitude: -44º28’55.506” e Latitude: -18º03’43.084”); 64°45’ e 
1.086,23 m até o vértice DQ0-V-6331, (Longitude: -44º28’22.098” e 
Latitude: -18º03’28.021”); situado no limite com a Fazenda do Cabral, 
Matrícula nº 446 - CRI Várzea da Palma, de propriedade de Divera 
Agroflorestal S/A, deste segue confrontando com a referida gleba, com 
azimute de 192°13’ e distância de 184, 72 m até o vértice DQ0-V-6332, 
(Longitude: -44 º28’23.428” e Latitude: -18º03’33.893”); situado nos 
limites da Gleba 12 da Fazenda do Cabral, Matrícula nº 12.406 - CRI 
Várzea da Palma, de propriedade de Elcio Magno Costa e Outros, deste 
segue confrontando com a referida gleba, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 243°42’ e 1.151, 10 m até o vértice DQOM-2660, 
(Longitude: -44 º28’58.518” e Latitude: -18 º03’50.474”); 243°42’ e 
209,05 m até o vértice DQ0-M-2659, (Longitude: -44º 29’04.891” e 
Latitude: -18 º03’53.486”); situado no limite com a Estrada Municipal 
que liga Lassance a Serra do Cabal, deste segue confrontando com 
a referida estrada, com os seguintes azimutes e distâncias: 346°53’ 
e 21, 11 m até o vértice DQ0-V-6309, (Longitude: -44 º 29’05.054” 
e Latitude: -18 º03’52.817”); 316°00’ e 40,04 m até o vértice DQ0-
V-6308, (Longitude: -44º 29’06.000” e Latitude: -18º03’51.880”); 
335°34’ e 38,00 m até o vértice DQ0-V-6307, (Longitude: -44º 
29’06.534” e Latitude: -18º03’50.755”); 316º17’ e 19,27 m até o 

vértice DQ0-V-6306, (Longitude: -44º 29’06.987” e Latitude: -18 
º03’50.302”); 297 °02’ e 71.80 m até o vértice DQ0-M-2657, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
tendo como Datum o SIRGAS2000.
A porção da Reserva Particular do Patrimônio Natural referente à 
“Fazenda do Cabral - Gleba 12”, matrícula 12406, inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice DQO-V-6334, de coordenadas (Longitude: 
-44º29’05.453” e Latitude: -18º03’58.516”); situado na margem 
direita do Córrego dos Porcos, e as margens da Estrada Municipal 
que liga Lassance a Serra do Cabal, deste segue confrontando com 
a referida estra¬da, com os seguintes azimutes e distâncias: 13°29’ 
e 11,87 m até o vértice DQO-V-6278, (Longitude: -44º29’05.359” e 
Latitude: -18º03’58.141”); 25°22’ e 16,90 m até o vértice DQO-V-
6311, (Longitude: -44º29’05.113” e Latitude: -18º03’57.645”); 7°59’ 
e 53,30 m até o vértice DQO-V-6310, (Longitude: -44 º29’04.861” e 
Latitude: -18º03’55.928”); 359°18’ e 75, 10 m até o vértice DQO-M-
2659, (Longitude: -44º29’04.891” e Latitude: -18º03’53.486”); situado 
nos limites da Gleba 10 da Fazenda do Cabral, Matricula nº 12.404 - 
CRI Várzea da Palma, de propriedade de Elcio Magno Costa e Outros, 
deste segue confrontan-do com a referida gleba, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 63°42’ e 209,05 m até o vértice DQO-M- 2660, 
(Longitude: -44º28’58.518” e Latitude: -18º03’50.474”); 63°42’ e 
1.151,10 m até o vértice DQO-V-6332, (Longitude: -44º28’23.428” e 
Latitude: -18º03’33.893”); situado no limite com a Fazenda do Cabral, 
Matrícu-la nº 446 - CRI Várzea da Palma, de propriedade de Divera 
Agroflorestal S/A, deste segue confrontando com a referida gleba, com 
azimute de 192°13’ e distância de 206,97 m até o vértice DQO-V-6333, 
(Longitu¬de: -44º28’24.918” e Latitude: -18º03’40.471”); situado 
nos limites da Gleba 14 da Fazenda do Cabral, Ma¬trícula nº 5.961 - 
CRI Várzea da Palma, de propriedade de Justino Marques de Freitas, 
deste segue con¬frontando com a referida gleba, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 243°42’ e 1.151,61 m até o vértice DQO-M-
2661, (Longitude: -44º29’00.024” e Latitude: -18º03’57.060”); 243°43’ 
e 14,84 m até o vértice DQO¬V-6339, (Longitude: -44º29’00.477” e 
Latitude: -18º03’57.274”); situado na margem direita do Córrego 
dos Porcos, deste segue confrontando com o referido córrego, a 
jusante, com os seguintes azimutes e distân¬cias: 170°32’ e 27,82 m 
até o vértice DQO-V-6338, (Longitude: -44º29’00.321” e Latitude: 
-18º03’58.166”); 200°07’ e 43,38 m até o vértice DQO-V-6337, 
(Longitude: -44º29’00.829” e Latitude: -18º03’59.491 “); 245°57’ e 48, 
77 m até o vértice DQO-V-6336, (Longitude: -44º29’02.343” e Latitude: 
-18º04’00.137”); 272°28’ e 35,56 m até o vértice DQO-P-E302, 
(Longitude: -44º29’03.551” e Latitude: -18º04’00.088”); 305°10’ 
e 35,99 m até o vértice DQO-V-6335, (longitude: -44º29’04.552” e 
Latitude: -18º03’59.413”); 316°06’ e 38.25 m até o vér¬tice DQO-V-
6334, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
tendo como Datum o SIRGAS2000.
Art.3º – A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, 
gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade 
biológica.
Art. 4º – As condutas e atividades lesivas à área reconhecida sujeitam 
o infrator às penalidades e sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.
Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2025
Breno Esteves Lasmar -

Diretor-Geral do IEF
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga da 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 03687/2024, Usuário: Comércio e Industria Emes Ltda, 
Tabuleiro, Deferido, Portaria nº 20.01.0000109.2025, *Processo 
nº 02144/2024, Usuário: Valter Francoso de Oliveira, Astolfo 
Dutra, Deferido, Portaria nº 20.01.0000112.2025, *Processo nº 
02424/2024, Usuário: Jacar Pneus Ltda, Ubá, Deferido, Portaria 
nº 20.01.0000108.2025, *Processo nº 02521/2024, Usuário: ETOL 
Empreendimentos Imobiliários S/A, Barbacena, Deferido, Portaria nº 
20.01.0000111.2025, *Processo nº 03675/2024, Usuário: Município 
de Argirita, Argirita, Deferido, Portaria nº 20.01.0000114.2025, 
*Processo nº 03785/2024, Usuário: José do Carmo Pires, Raul Soares, 
Deferido, Portaria nº 20.01.0000113.2025, *Processo nº 03713/2024, 
Usuário: Município de Caranaíba, Caranaíba, Indeferido, Instrução 
de Serviço Sisema nº 02/2020, revisão 04, item 11 e 12, Portaria nº 
20.02.0000001.2025, *Processo nº 04724/2024, Usuário: Polenghi 
Industrias Alimentícias Ltda, Uberlândia, Deferido, Portaria nº 
20.01.0000115.2025.
 Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br .  Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2025.

10 2031616 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga’s, 
da Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo 
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada 
pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o 
interessado abaixo relacionado das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamento:
Cancela o arquivamento do processo de outorga n° 41353/2021, 
publicado em 16 de Setembro de 2023, sob a titularidade de Rio Preserv 
Ltda - ME, CNPJ: 23.178.795/0001-28. Motivo: por força de decisão 
proferidanos autos da apelação civilnº 1.0000.24.055403-0/002. 
Município de Rio Acima – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA, CENTRAL METROPOLITANA. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 10 de Janeiro de 2025.

10 2031354 - 1

O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, no uso de 
suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 17/12/2024, pelo 
qual designou WILSON MOREIRA DE SOUZA JUNIOR, MASP 
1514967-7, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
MD1102956, para responder pela Gerência de Segurança de Barragens 
e Sistemas Hídricos do Instituto Mineiro de Gestão das Águas.

10 2031682 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela portaria 
Igam nº 28, de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 41922/2024, Usuário: Planalto Ovos Ltda, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2000086/2025.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº 36364 17/07/2024.Requerente:Wilson 
Antônio de Paiva CPF :427.***.636-** Curso d’água: Sem 
denominação Motivo:Considerando estabelecido no item II do artigo 
54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019; Município: 
Veríssimo– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ZONA DA MATA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 10 de Janeiro de 2024.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 

DE DIREITOS DO SERVIDOR
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alínea  
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF:
SERGIO ANTONIO DE CASTRO FERREIRA -Masp 1114892-1, 
PEB/PEB.
-UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
ADELINO FRANCKLIN -Masp 1114896-2, PES/PEDAGOGO 
(PASSOS); VINICIUS CAMPOS DE OLIVEIRA -Masp 1193428-
8, PES/ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA(EXERCENDO 
COORDENADOR ESCOLAR - LEOPOLDINA); BRUNO 
HENRIQUE LOURENCO CAMARGOS -Masp 1516375-1, PES/PES; 
LUIS FABIANO BARBOSA -Masp 1386641-3, PES/PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA(PASSOS); CINTIA BERNARDES 
PENHA -Masp 1568447-5, PES/ASSISTENTE SOCIAL(POÇOS DE 
CALDAS).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
MARCIA DE SOUSA FAUSTINO -Masp 1176760-5, PEB/PEB; 
MARCELO JOSE GONCALVES -Masp 1107386-3, PEB/PEB; 
MURIEL RAMALHO GUIMARAES -Masp 1250536-8, PEB/
DAD-6; FLAVIA PEREIRA SOARES -Masp 1329831-0, PEB/
PEB; ROBERTO MARCIO FERREIRA -Masp 1474232-4, PEB/
PEB; GISELE CRISTINA DE JESUS -Masp 1193974-1, PEB/PEB; 
GABRIEL THALES DE OLIVEIRA SANTOS -Masp 1539570-0, 
PEB/PEB; RENATA PRIMO MOREIRA -Masp 1433911-3, EEB/
PEB; SIMONI NUNES BARBARA -Masp 0863594-8, PEB/PEB; 
SORAIA APARECIDA DA SILVA FARIA DE SA -Masp 1463289-
7, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; VIVIANE GOMES 
DE MATOS -Masp 0946661-6, PEB/VEREADOR (CÂMARA 
MUNICIPAL - NOVA LIMA); THAILA SERENA SILVA PAULINO 
-Masp 1595498-5, PEB/PEB; FELIPE FRANCO DA SILVA PIMENTA 
-Masp 1589004-9, PEB/PEB; GISELE DE FATIMA MORAES -Masp 
1510300-5, EEB/PROFESSOR(NOVA LIMA); IGOR LUAN SOUZA 
SILVA -Masp 1545665-0, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA B:
NEIDE RESENDE PINTO -Masp 0194562-5, PEB(APOSENTADO)/
PROFESSOR(CONTAGEM - APOSENTADO RPPS); 
MARILAND APARECIDA DOS SANTOS -Masp 1318676-2, PEB/
PROFESSOR(CONTAGEM).
-SRE METROPOLITANA C:
DANIEL LUCAS BATISTA DE ASSIS -Masp 1473354-7, PEB/
SUPERVISOR PEDAGÓGICO(SANTA LUZIA); FATIMA 
PINTO FERNANDES ALVES -Masp 0963472-6, PEB/PEB; 
EDUARDO CAROLINO DE LIMA -Masp 1317182-2, PEB/PEB; 
JOSE MACIEL RODRIGUES DE ALMEIDA -Masp 1275094-
9, PEB/PEB; KARINA RODRIGUES SANTOS -Masp 1487767-
4, EEB/PROFESSOR(RIBEIRÃO DAS NEVES); DINEI DE 
SOUZA RIBEIRO -Masp 1343304-0, PEB/PEB; CLAUDIA DA 
CONCEICAO GOMES PEREIRA -Masp 1124167-6, PEB/ATB; 
MAURA DARIO DE SA -Masp 1440227-5, PEB/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA(COLÉGIO TIRADENTES PMMG); ANA 
PAULA DE SOUZA PERINO -Masp 1182190-7, PEB/PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA(PEDRO LEOPOLDO); PATRICIA 
RODRIGUES DE MELO VIANA -Masp 1158385-3, PEB/PEB; 
WARLEI ALVES AZEVEDO -Masp 1167647-5, PEB/PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA(SANTA LUZIA); EDUARDO ABREU 
DA SILVA -Masp 1472802-6, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA(SANTA LUZIA); LEONI ELAINE PEREIRA DA 
SILVA -Masp 1409360-3, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA(MATOZINHOS).
-SRE DE ALMENARA:
DEBORA PEREIRA DOS SANTOS -Masp 1185267-0, PEB/
PROFESSOR NIVEL SUPERIOR(JEQUITINHONHA); MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA -Masp 0370351-9, ATB/PEB; 
GLEICIMEY SPOSITO -Masp 0856684-6, PEB/TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM( SANTA LUCIA ).
-SRE DE ARACUAI:
JAQUELINE PINHEIRO SILVA -Masp 1534791-7, PEB/
PROFESSOR(ARAÇUAÍ).
-SRE DE BARBACENA:
BRUNA MARIA DE FREITAS -Masp 1246092-9, PEB/PEB; 
DENILSON MOREIRA DA SILVA -Masp 1486872-3, PEB/PEB; 
JADIMILSON TEODORO PONTES -Masp 1586257-6, PEB/PEB.
-SRE DE CAMPO BELO:
KEILLA GISELE DE SOUZA -Masp 1286388-2, PEB/PEB; 
JOAO PEDRO DE FARIA BARROS PEREIRA -Masp 1580763-
9, PEB/PEB; THAIS REGINA CORREA -Masp 1055503-5, PEB/
PROFESSOR(CAMPO BELO); CLAUDIO AMERICO RIBEIRO 
SANTOS -Masp 1358009-7, PEB/PEB,  exercendo por ambos  
DIRETOR IV; MATHEUS FERES FREITAS -Masp 1364735-9, PEB/
PEB.
-SRE DE CAXAMBU:
REGIANE DE LIMA CASTRO -Masp 1083930-6, PEB/PEB; 
PATRICIA CLAUDIA DE OLIVEIRA COSTA -Masp 0748406-6, 
PEB/EEB.
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
GRACIELE GENI CARVALHO SILVA -Masp 1206721-1, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II(CONSELHEIRO 
LAFAIETE); JULIANA ANASTACIA DE MATOSINHOS -Masp 
1569201-5, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II(JECEABA).
-SRE DE CORONEL FABRICIANO:
ANGELA COURA CASTRO -Masp 1547506-4, PEB/PEB.
-SRE DE CURVELO:
CASSIA REJANE DE AMORIM AGUIAR -Masp 1593452-4, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB.
-SRE DE DIAMANTINA:
GIRLENE GUIMARAES AZEVEDO -Masp 1400766-0, PEB/
PROFESSOR(ALVORADA DE MINAS); MARILETH FONSECA 
DE JESUS BRANDAO -Masp 1232195-6, PEB/PEB; ISABEL 
CRISTINA PIMENTA DE FIGUEIREDO -Masp 0938120-3, 
ATB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/PEB.
-SRE DE DIVINOPOLIS:
SILVANA MARIA GONDIM SILVA -Masp 1507554-2, PEB/
PEB; ELIONICE BARBOSA QUINTAL -Masp 1485623-1, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(NOVA SERRANA); 
VALERIA APARECIDA CAMARGOS LEAO -Masp 0847824-0, PEB/
PROFESSOR(EXERCENDO VICE-DIRETOR - DIVINÓPOLIS); 
MARILEI CANDIDA FERNANDES -Masp 1219924-6, PEB/
PROFESSOR(DIVINÓPOLIS); MARIA EDUARDA AMARAL 
PINTO -Masp 1538392-0, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/
PEB; ALINE BARBOSA DE OLIVEIRA -Masp 1464289-6, PEB/
PROFESSOR(CARMO DO CAJURÚ); RAFAEL DE OLIVEIRA 
-Masp 1552356-6, PEB/SUPERVISOR ORIENTADOR DE 
ENSINO(DIVINÓPOLIS).
-SRE DE GUANHAES:
ALAIDE DE FATIMA RAMOS DOS SANTOS -Masp 1085423-0, 
PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(SÃO PEDRO DO 
SUAÇUÍ).
-SRE DE ITAJUBA:
ALAN PINTO HONORATO -Masp 1575831-1, PEB/PEB.
-SRE DE ITUIUTABA:
THAYLOR VITOR DE SOUZA -Masp 1579041-3, PEB/PEB; 
LUCINEIDE SOARES DE MOURA -Masp 1496830-9, EEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(CENTRALINA); 
LUCAS SILVA DE OLIVEIRA -Masp 1453324-4, PEB/TÉCNICO 
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